Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1309/95

INSTITUI COTA DE PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA PARA MANUTENÇÃO E EXPANSÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica instituída a Cota de Participação Comunitária para manutenção e expansão dos serviços de iluninação pública, neste Município, por consumidor, de acordo com as seguintes tabelas:

a) consumo residencial

FAIXA DE CONSUMO             VALOR DA COTA EM R$

0 a   30...................................................isento

31 a   50..................................................  1,50

51 a  100.................................................. 2,00

101 a  200................................................ 2,50

201 a  300................................................ 3,50

301 a  400................................................ 4,50

401 acima ................................................ 6,00

b) consumo do comércio, prestadores de serviço, industria (baixa tensão) e congeneres:

FAIXA DE CONSUMO             VALOR DA COTA EM R$

0 a   30..................................................... 2,00

31 a   50................................................... 3,00

51 a  100....................... ...........................4,00

101 a  200................................................ 5,00

201 acima .................................................6,00

c) consumo do setor primário (alta tensão):

FAIXA DE CONSUMO             VALOR DA COTA EM R$

0 a  2.000................................................15,00

2.001 a  5.000.........................................30,00

5.001 a 10.000........................................60,00

10.001 a 50,000......................................90,00

51.001 acima   ......................................110,00

Art. 2. - Participam da Cota, todos os consumidores de energia elétrica ligados à rede de distribuição das Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A - CELESC.

Parágrafo Único - A referida cota de participação comunitária para manutenção e expansão dos serviços de iluminação pública, fica restrita as áreas do perímetro urbano do Distrito Sede do Município e do Distrito de Canoas, ficando excluídos os consumidores das áreas rurais enquadrados nas classes  residências, comerciais, prestadores de serviço, industriais e do setor primário. 

Inciso 1. O Poder Público não participa do recolhimento da cota, quando se tratar de prédio de uso próprio.

Inciso 2. Os consumidores que não desejarem participar da cota, durante a vigência desta Lei, deverão se dirigir à Prefeitura Municipal de Bom Retiro, munidos da última conta de energia elétrica, para preencher formulário próprio para esta finalidade, cuja exclusão dar-se-á imediatamente.

Art. 3. - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar contrato de prestação de serviços com as Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A - CELESC, para proceder ao recolhimento das Cotas de Participação Comunitária e para fazer a manutenção e expansão da rede de iluminação do Município.

Paragrafo Único - Ao Poder Público Municipal compete a responsabilidade da complementação das cotas previstas neste artigo, na eventualidade deste fundo não cobrir os custos necessários ao cumprimento integral dos serviços previstos neste dispositivo.

Art. 4. - Os valores das cotas serão atualizados na mesma ocasião e no mesmo percentual em que forem reajustadas as tabelas de energia elétrica.

Art. 5. - No contrato de prestação de administração financeira das Cotas de Participação Comunitária é de responsabilidade da Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A - CELESC.

Parágrafo Único - A CELESC deverá prestar contas mensais à Prefeitura Municipal, da administração financeira das Cotas de Participação Comunitária, apresentando os respectivos demonstrativos.

Art. 6. - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua públicação.

Art. 7. - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis 1.224 de 22.12.93 e 1.248 de 27.04.94.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 08 de Maio de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

